
 

Secretaria de Documentação 
Equipe de Documentação do Legislativo 

De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da 
Resolução n.º 2, de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos 

que está aberto o prazo de recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a 
partir desta data, para os projetos abaixo relacionados, na forma do texto 

original ou do último substitutivo apresentado:  
 

PARECER Nº 387/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 

13/04/2012, PÁGINA 90, COLUNA 4. 
PARECER Nº 1021/2012 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 30/06/2012, PÁGINA 100, COLUNA 2. 
PARECER Nº 845/2013 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 28/05/2013, 

PÁGINA 127, COLUNA 3. 
PARECER Nº 928/2014 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 428/2011 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Ítalo Cardoso, visa 
acrescentar § 2º ao art. 1º da Lei nº 10.205, de 4 de dezembro de 1986, que 
disciplina a expedição de licença de funcionamento, com a finalidade de que o 
solicitante da licença de funcionamento firme termo de compromisso, declarando 
que não emprega trabalho forçado ou análogo à escravidão, nos termos do artigo 
149 do Código Penal, e acrescenta § 5º ao art. 6º da mesma lei, para estabelecer 
que os estabelecimentos que comercializarem produtos em cuja fabricação tenha 
havido, em qualquer de suas etapas de confecção, condutas que favoreçam ou 
configurem trabalho forçado ou análogo à escravidão terão suas licenças de 
funcionamento cassadas. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo “para incluir em seu conteúdo dispositivo condicionando a cassação da 
licença de funcionamento ao trânsito em julgado da sentença penal condenatória”, 
tendo em vista que a propositura pretende criar uma sanção administrativa para 
uma conduta que deriva de um tipo penal. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas 
de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Favorável, portanto, ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 06/08/2014. 

Abou Anni – PV – Relator  

Adilson Amadeu – PTB 
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Alfredinho – PT  

Aurélio Nomura – PSDB 

Laércio Benko – PHS 

Ricardo Nunes – PMDB 

 

 
 
Publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/08/2014, p. 75 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site 
www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

